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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

EXTRATO DE PÚBLICAÇÃO  
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE E CONTRATO 

 
A Prefeitura municipal de São José do Jacuípe, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta 
informar:  
 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE  
DISPENSA Nº 095/2022 

 
  
 
Por determinação do Excelentíssimo Senhor ALBERLAN PERIS MOREIRA 
DA CUNHA, Prefeito Municipal de São José do Jacuípe, Bahia, em 
cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, após ratificação, 
autoriza a publicação no mural da Prefeitura, o resumo do processo de Dispensa 
de Licitação Nº 095/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de serviços para locação de sistemas e licença de 
software que permite ao cidadão fazer solicitações e acesso a informação 
pública, através da empresa: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, 
inscrito no CNPJ/CPF/MF sob n 15.257.819/0001-06, com sede na Rua Mello 
Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 
40.352-000. 
 
 
Base Legal Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 
MAGNO LOMES ARAUJO, Secretário Municipal de Administração. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA 
BAHIA, EM 02 de junho de 2022. 
 
 
 
 

Magno Lomes Araujo  
Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO Nº 183/2022 
(RESUMO) 

  
Por determinação do Excelentíssimo Senhor ALBERLAN PERIS MOREIRA 
DA CUNHA, Prefeito Municipal de São José do Jacuípe, Bahia, em 
cumprimento ao Art. 61 da Lei 8.666/93 e suas alterações, após ratificação, 
autoriza a publicação no mural da Prefeitura, o resumo do contrato nº 183/2022, 
tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
serviços para locação de sistemas e licença de software que permite ao cidadão 
fazer solicitações e acesso a informação pública, através da empresa: 
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, inscrito no CNPJ/MF sob n 
15.257.819/0001-06, com sede na Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda 
Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-000, com valor global de R$ 
13.320,00 (treze mil, trezentos e vinte reais), conforme Dispensa de Licitação 
Nº 095/2022. 

 
Data da assinatura: 02 de junho de 2022 
 

Prazo de vigência: 02 de junho de 2023 
 
Dotação Orçamentária: 
 
Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Atividade: 2004 - Manutenção da Secretaria de Administração 
Elemento: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 Recursos Ordinários 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 
MAGNO LOMES ARAUJO, Secretário Municipal de Administração. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA 
BAHIA, EM 02 de junho de 2022. 
 
 
 
 

Magno Lomes Araujo  
Secretário Municipal de Administração 
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Decreto

 
 
 

                         DECRETO MUNICIPAL Nº. 055, DE 02 DE JUNHO DE 2022. 

“Dispõe sobre o calendário de feriados de 
Emancipação Política e Administrativa do 
Município de São José do Jacuípe/BA, e dos 
festejos de São João e São Pedro, nos meses 
de junho e julho de 2022, e de outras 
providências. ” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes; 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica Decretado Feriado Municipal no dia 13 de junho de 2022, em virtude das 
comemorações do dia de Emancipação Política e Administrativa do Município de São José do 
Jacuípe/BA, fica também decretado como feriado municipal o dia 20 de junho de 2022, em virtude 
dos festejos juninos que ocorrerão na sede deste Município, por derradeiro decreta o dia 11 de 
julho de 2022, como feriado municipal, em virtude dos festejos que acontecerão no Distrito de 
Itatiaia. 

Art. 2º O disposto neste decreto não se aplica às repartições em que, por sua natureza, houver 
necessidade de funcionamento ininterrupto. 

 

Art. 3º Os departamentos municipais deverão promover escala de atendimento, para não causar 
nenhum prejuízo dos serviços essenciais, emergências e urgentes. 
 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.  
 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 02 de junho de 2022. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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